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PORTARIA N'48i2025 Buritinópolis-GO,27 de maio de 2025.

CONCEDE FÉRhS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL LUCIANA MARIA
ALVES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, e considerando as

disposições da Lei municipal no I 1612009:

RD§OLVE:

Art. 1o - Conceder fÉnflS à servidora pública municipal LUCIANA MARIA ALVES, inscrito no

CPF sob o no 00l.XXX.XXX-8O, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 30 de junho de 2025 e

término em 29 de julho de2025.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-se as disposições

em contriário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos27 dias do mês de maio de 2025.
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